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RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1267, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

 
Aprovação de Consulta Prévia da empresa A C R TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS LTDA.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei
Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do
Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no
Processo nº: 59004.000107/2025-27, resolve:

 

Art. 1°- Aprovar a Consulta Prévia da Empresa A C R TRANSPORTES E COMERCIO DE GRÃOS
LTDA., CNPJ: 20.817.402/0001-90, cujo empreendimento tem como objetivo a construção de uma fábrica
de ração do aproveitamento de grãos plantados que alimentará o gado confinado e o mercado da
Amazônia Legal. No processo de fabricação de ração haverá extração de óleo e biofertilizantes, bem como
todas as estruturas físicas construídas terão placas solares, inclusive o confinamento para geração de
energia limpa, com pedido de participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, no valor
de R$ 135.608.000,00 (cento e trinta e cinco milhões e seiscentos e oito mil reais), ressaltando que o
valor de apoio do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA ao projeto será definido no momento da
decisão de participação do FDA, conforme o art. 10 da Resolução CONDEL/SUDAM nº 82, de 16 de
Dezembro de 2019 e que a aprovação da consulta prévia não confere direito adquirido à participação do
FDA.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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